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mento ao CNPP das providencias desenvolvidas pelo DEPEN nesse sentido,
e, indagando ao Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA se já havia
obtido resposta do expediente de concordância do Ministério, enviado a
Costa Rica. Foi respondido que o Senhor Chefe do Gabinete do Ministro
ficou incumbido de manter contato com o Ministério das Relações Exterio-
res, para que, à oportunidade da resposta de Costa Rica, esteja.° Minis-
tério da Justiça em condições de prosseguir o assunto. Extra-pauta, fo-
ram colocados os seguintes assuntos: a)- Pelo Senhor Presidente, informa
ções sobre a Carta de Belo Horizonte-MG., relativa ao immamin NACIONAL
DE SECRETÁRIOS DE ESTADO DE JUSTIÇA DO BRASIL, cujo teor define as inten
ções básicas dos Senhores Secretários, no que diz respeito a DIREITOS HU
MANOS, ASSISTÊNCIA JUDICIARIA, EXECUÇõES PENAIS, MENOR DESASSISTIDO
CUSTO E MODERNIZAÇÃO DA JUSTIÇA. Informações, tambét, do VI CONGRESSO
NACIONAL DE DIREITO PENAL E CIÊNCIAS AFINS, foram trazidas ao CNPP por
seu Emérito Presidente, Dr. PIO SOARES CANEDO, que á oportunidade trans -
mitiu os êxitos. alcançados pela equipe promotora do conclave, que, reu-
niu mais de 100 (cem) especialistas do Brasil, para estudar as reformas
do Código Penal-Parte Especial, Código de Processo Penal e Lei de Execu-çOes Penais. 7(sete) dos integrantes do CNPP foram convidados a partici
par dos debates. Exaltou-se -a importância da Lei de Execuções Penais,
nos termos das Regras Elnimas da ONU e da posição adotada pelo Ministro
ABI-ACKEL, desde a Comissão parlamentar de Inquérito(quando era Deputado
Federal). até agora, domo Ministro da Justiça. A essas colocações do Se
nhor Presidente, somaram-se os Senhores Conselheiros BENJAMIN MORAES FI-
LHO e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, participantes e expositores daque
le Congresso. Pelo Senhor Conselheiro BEBER SOARES VARGAS foi formuladU
convite ao CNPP para participar do VIII Congresso de Medicina Legal e I
de Vitimologia, a ser realizado em Londrina-Paraná, no mês de outubro
vindouro. Ratificou a presente colocação, o S'enhor Conselheiro MAURO
°NIVALDO TICIANELLI. Ao examinar o convite ó Senhor Presidente opinou
pelo- comparecimento do CNPP, oportunidade em que à época, fará coincidir
a data prevista do tongresso com a reunião do Conselho que será realiza
da naquela cidade. c)-Pelo Senhor Conselheiro MAURO ONIVALDO TICIANELLI;
foi sugerido a criação de um grupo de trabalho que estude os parâmetros

.mínimos de periculosidade do criminoso. 	 Endossou a sugestão supra, 	 oSenhor Conselheiro .REBER SOARES VARGAS, opinando no sentido de que . o
CNPP convide um grupo especifico de especialistas para tal fim. Nada
mais -havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão. Merecendo
aprovação, a presente ata vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim
Secretária.

PIO SOARES CANEDO	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente - CNPP	 Secretaria Executiva - CNPP
,

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO305 DE 30 DE ABRIL DE 1984

REGULAMENTO DOS CENTROS DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA (R-I66)

(Altera)

O- Ministro de Estado do Exército
-usando da atribuição que lhe confere o Parágrafo Unico"do artigo 48
do Decreto n9 77919, de 25 de junho de 1976, e de acordo coM o que
propéeoEstado ,-Maior do Exercito,RESOLV E:

Alterar d nómeo 5 do artigo 70 do Regulamento dos
Centros de Preparação de Oficiais da Reserva (R-166), aprovado pela
Portaria Ministerial n9 064, de 2.5 de janeiro de 1984, due passa a
vigorar com a seguinte redação:

"-A-t 7-0 - 	

5) pexceben etapa e Aemanexação pkevieta4 em teí;"

WALTER PIRES

PORTARIA N9 306 DE 30 DE ABRIL DE 1984

19 BATALHÃO DE FORÇAS ESPECIAIS e
1'9 ESQUADRÃO DE CAVALARIA PÁRA-QUEDISTA

(Mudança de instalaçees)

() Ministre de Estado do Exérci-to
no uso da competência conferida pelo Art 33 do Decreto 09 79,531, dg
13 de ebril de 1977, alterado pelo Decreto n9 81.629, de 09 de maio
de 1978 -,RESOLV E:

l. Determinar que o 19 Batalhão de Forças 	 Espe
ciais mude de suas atuais instalações, na arca de Brigada Pára-quedis
ta, para a ãrea do antigo Depósito Regional de CAMBOATA, ambas no RIU
DE JANEIRO - RJ.

2. Destinar, quando desocupades, •as instalaçeesdo
apartelamento do 19 Batalhão de Forças Especiais, na á-ré- a da Brigada
Para-quedista, para ocupação pelo 19 Esquadrão de Cavalaria Pára-que
dista.

3-. Determjar que:

a- Q Estado-Maior do Exército:

1) elabore os Planos e Programas de mudança
do 19 Batalhão de Forças Especiais e do 19 Esquadrão de -Cavalaria Pe
ra-quedista em ligação com o Comando do I Exército e com os 	 Orgão-s-Setoriais;

2) tome as p rovidências para a execução dosPlanos e Programas elaborados;

• 3) baixe os atos complementares necessãriosexecução da presente Portaria.

b. O Dep artamento-Geral do Pessoal, o Departamento-Gera] de Serviços, o D e p artamento de Engenharia e Comunicações,
o Departamento de Material Bélico, a Secretaria de Economia e Finan
ças e a Secretaria-Geral do Exército tomem, em seus Setores de compe-tência, as p rovidências decorrentes desta Portaria,

WALTER PIRES

PORTARIA N9 307 DE 30 DE ABRIL DE 1984

COLDNIA MILITAR DE TABATINGA
(Extinção - atos complementares)

Ó Ministro de Estado do Exército
no uso da competência conferida pelo Art 29 do Decreto n9 89,555, de
17 de abril de 1984,RESOLV E:

r ao CMA o-encargó de planejar e coorde
necessárias ao encerramento das ativide-de 1984, da Mede Militar de Tabatinga:-
ecer que o Comando de Fronteira do Soli
cervo e os encargos militares atribui
tinga.

3. Determinar que:
a. O Dep artamento-Geral de Pessoal.,ó Departamento de Material Bélico., o Departamento de Engenharia e 	 COmunic-a-çees, o D e p artamento-Geral de- Serviços, a Secretaria de Economia

Finanças e a S ecretaria-Geral do 'Exército tomem, em seus setores de
competencia, as providências decdr.tentes da- extinção da organização
militar em epigrafe.

19. O Estado-Maior do Exército baixe os 	 atosnecessários ã extinção da Colónia Militar de Tebatinga.
]

(Of. N9 1416/84)	 '1,14LTER PIRES

Ministério da - Fazenda

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenaeão do SistAnni'Aelrelibut4tOão.
Divisão de Assiíritõs 'Aduaneiros .

ATO DECLARATORIO CST NO 134, de 30 de abril de 1984.
5.01.04.16

O CHEFE DA DIVISÃO DE ASSUNTOS ADUANEIROS dá Coordenação
do Sistema de Tributação, no uso da competência que lhe atribui a
Portaria CST n9 53/79, e tendo em vista o disposto no § 19,	 item• VIII, do artigo 68 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe
deral, e com base no Oficio DECAm/DIFIN-I-84/154, do Banco centrai
do Brasil, datado de 27 de abril de 1984.

RESOLV E:
Fixar, para efeito. de cálculo do imposto de importação, nos

termos do Decreto-lei n9 1.836/80 e da Portaria n9 4940p do , Minis
tro da Fazenda, as seguintes taxas de câmbio a Vigorarem . no pari...O-
do de 01 a.15 de maio de 1984, em retificação àquelas contidas no"
Ato Declaratório CST nO 124, de 18 de abria -de 1984.

MOEDAS	 CR$

Dólar dos Estados Unidos	 -	 1.376,00Dólar Convênio.	- 	 1,376,00Baht Tailandês	 _	 60,127Balboa Panamenho	 1.382.„91
Bolivar Venezuelano	 100,94
Coroa Dinamarquesa	 143,31
Coroa Norueguesa	 183,11Coroa Sueca	 -	 177,43-
Coroe Tcheca-	 -	 214,40

. Binar Iraquiano	 -	 4.439,11
Dinar Iugoslavo	 -10,959Dólat Australiano	 1:272,25
Dólar Canadense	 -	 1,081,50
Dólar de Hong-Kong	 177,07
Dólar Neozelandês	 -	 912,70
Dólar de Trindade e Tobago	 -	 573,81Dracma Grego	 -	 13,314
Escudo Português	 -	 10,36,7
Florim Holandês	 -	 466,49
Florim das Antilhas Holandesas 	 768,29
Florim do Suriname	 776,92
Forint	 -	 29.„...7-59


